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COMISSÃO DE DEFESA DO CIDADÃO E MEIO AMBIENTE 

REQUERIMENTO  Nº_____/2026 
 
Ao Excelentíssimo Presidente Vagno Martins da Cruz 

 
Assunto: Solicita informações à Secretaria Municipal de Saúde acerca 

da habilitação do Município de Paraty no Incentivo Financeiro Federal do 

Programa Academia da Saúde (PAS).  

 
Requeremos ao Presidente desta Casa Legislativa, ouvido o plenário 

na forma regimental com base no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do 

Regimento Interno e em conformidade com os Artigos 11 e 14 da Lei 

Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 8.159 de 08/01/1991 e Lei N° 

11.111 de 05/05/2005 da política nacional de arquivo e o artigo 5° da 

Constituição Federal e a Lei Federal Nº 12.527/2011 (Lei Geral de Acesso 

à Informação), para que seja oficiada a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE – solicitando o envio das seguintes informações e documentos 

referentes ao Programa Academia da Saúde (PAS), política pública do 

Ministério da Saúde que prevê incentivo financeiro federal destinado à 

promoção de saúde na rede de atenção primária de saúde. 

 

Ilmo.Secretário, 
 

Os Vereadores que este subscreve, nos termos regimentais, vem 

respeitosamente requerer ao Excelentíssimo Senhor Prefeito que 

determine à Secretaria Municipal de Saúde o envio das seguintes 

informações relacionadas a habilitação do Município de Paraty no 

incentivo financeiro federal do Programa Academia da Saúde (PAS): 

I – Quanto à habilitação no Programa Academia da Saúde 
(PAS): 

– O Município de Paraty encontra-se oficalmente habilitado junto 
ao Ministério da Saúde para recebimento do incentivo financeiro 
federal do PAS? 
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II – Caso o Município não esteja habilitado: 

– Infomar se já houve solicitação formal de habilitação do 
município junto ao Ministério da Saúde?; 

– Existe processo administrativo em andamento visando à 
implementação do PAS? 

– Quais impedimentos técnicos, financeiro ou administrativos tem 
impossibilitado a adesão ao programa até o presente momento? 

– Há previsão para implementar no Plano Municipal de Saúde ou 
na Programação Anual de Saúde para futura adesão ao PAS? 

 

JUSTIFICATIVA 

 
O Programa Academia da Saúde constitui importante instrumento de 

promoção da saúde pública, especialmente no enfrentamento de doenças 

crônicas não transmissíveis e na promoção do envelhecimento ativo da 

população. Considerando a existência de incentivo financeiro federal 

específico para o custeio do programa, torna-se necessário que o Poder 

Legislativo exerça sua função fiscalizatória quanto à adesão do município 

e eventual captação de recursos federais disponíveis. 

 

Assim, por se tratar de matéria de interesse público e em benefício 

direto da coletividade, solicita-se a aprovação do presente requerimento 

 

Sem mais para o momento, formulo votos de estima e distinta 

consideração. 

 

Por tais motivos faz-se necessário o presente requerimento. 
            Isto posto é o que se REQUER a pedido desta Casa Legislativa. 

 
 

Paraty – RJ, sala das sessões, 02 de março de 2026. 

 
  

  
RUAN MARCELINO 

Vereador 
LUCAS CORDEIRO 

Vereador 
RUAN 

RIBEIRO 
Vereador 
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